
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

TERMO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO - PP

nÉcrvo 1ro1 TERMo DE ADITAMENTo eo coNvÊNro N"

!@S§. DE 22lro/20r8, euE cELEBRAM eNrnetr,õ trtnrõí
PIO DE SUZANO E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
serucónotl DE suzANo. IARA A pRoRRoceçÂo no cnezo
oE vtcÉNcte co\TRA ru.AL E ALTERAçÀo Do pLANo DE
TRABALHO, VISANDO O FORTALECIMENTO DO DESENVOL-
vrMENTo DAs AÇoEs E sERVrÇos oe essrsrÊNcrn À seúoe
PRESTADOS AOS USUARIOS DO SUS NA REGIAO. COM O
APORTE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA OCORRER DESPE-
s.{s coM INIESIMENTo - AeutstÇÃo DE EeuIPAMENTos
PARA A SÂNTA CASÂ, NA FORMA QUE ESPECIFICA, CON.
FORME DECIDIDO NO PRÔCESSO ADMINISTRATTVO PROTO.
coLADO SOB O N" 19.029/2018, DE 27108/2018. SMS

O MLNICíPIo DE SUzANo, pessoa jurídica de direiro público inter-
no. devidâmentc inscrita no CN-PJ/MF sob o n'46.523.056/0001-21. com sede na Rua Baruel. no

501, nestâ cidade e Comarca de Suzano, Estado de §âo Paulo, neste ato representado por seu Secre-
tário Municipâl de Saude, PEDRO CHARL§S SHIRAKAWA ISHI, doravante simplesmente
denominado MI.INICIPIO. e a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SUZANO, pessoajuidica de direito privado, de natureza filantrópicq sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJ/Ir4F sob n". 51.261.998/0001-19, com seus estatutos sociais devidamente arquivados no
Cartóriô de Regisúo Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo. neste
ato representado p€lo seu interv€ntor, Dr. ROSVALDO CID CURY, brasileiro, viúvo, médico,
portador da Cédula de ldentidadç RG. n.' 5.268.491-SSP/SP, e do CPF/MF o" 3E6.862.108-30,
residente e domiciliado na Ruâ Portugal Freixo, no 222, Centro, na cidade de Suzano, no Estado de
São Pauto, doravante simplesmente designada INSTITUIÇÃO. têm entre si, jústo e acordado o
presente Termo de Aditamento ao Convênio n" 182/2018, de 22/1012018, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidâs, â saber:

CLALTSLILA PRIMEIRA: DO OBJETO

l.l. A INSTITUIÇÁO, nos termos do Termo de Convênio n" 182/2018.
de 22110/2018, firmado independentemente de procedimento licitatório, comprometeu-se, perante o
MUNICIPIO. desenvolver açôes e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS
na região, com o aporte de recursos financeiros para ocorrer despesas Çom iovestimento - aquisiçào
de equipamentos para a Santa Casa, conforme descrito na Cláusula Primeira, item 1 .l .

1.2. A Seüetaria Municipal de Saúde do MLNICiPIO, por meio do
Despacho n' 04612021, de 20/04/2021. e demais documentos constantes do Processo
Administrativo n' 19.02912018, de 27108/2018, solicitou e justificou o aditamento do convênio,
com base na legislação vigente.

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGENCIA

2.1. Por este Décimo (l0o) Termo de Aditamento. fica renovado o prazo

de vigência do Convênio n' 182/2018. de 22l10/2018. para mais um período de 03 (três) meses.

com início no dia !!_g!93!4fu[,f1!!! e término no dia !!.1§ig!@.g!q]Qf!.
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3.1. Conforme consta em documentaçâo apresentada no Processo Admi-
nistrativo no 19.02912018, de 2'71O8/2018, fica alterado no plano de trabalho inicial da INSTITUI-
ÇÃO, do que consta a aquisição de mesa cirúrgica eletrica. deverá cônstar a substituição do equi-
paÍnento por uma lavadora extratora de 100 kg.

CLÁUSULA oUÀRTÂ: DÀ RÂTIFICACÃo E PUBLIcAcÃo

4.1. Todos os documentos constantes do Processo Administrativo no

19.029/2018, de 2'l/0812018. passam a fazer paÍte integrante do Termo de Convênio e deste adita-
mento, independentemente de traslados ou transcriçôes.

4.2. As panas ratifiÇam todas as demais cláusulas e condições do instru-
mento contratual original. exceto no que venha contrariar o ora pactuado, competindo. ao MLINI-
CIPIO. providenciar a publicaçâo do extrato do presente, no prazo, e na forma legal.

E. pois assim se achando as panes combinrdas. firnram o presente ins-
trumento, impÍesso somente no anverso em quatro (4) vias de igual t€or, conteúdo e foÍm4 na pre-
sença das tsstemuúas abaixo.

Suzano, 22 de I de 2021.

DE ZANO.SP
PEDRO CHARLES SH wÀ

Secretiírio Municipal lnterino
MUNICIPIO

IRMANDADE DA ACA DE DE ST]ZANO
ROSVAL CID Y

s'rITLIÇAO

Test

t'tr-hs---;

I

2
Gisel s de Oliveira

,I5O-2-SSP/SP
Thábata de Oliveira Haseyama
RG: .10.909.08 I -5-SSP/SPRG: 27.7

Processo Administrativo n' 1 9.029/201 I 10ô Aditamento 2t2

[{'.l

A

.s,atêt.

tsH


